
ABORDAGEM POLICIAL
O que você precisa saber e como agir?



Essa cartilha não ignora a realidade da violên-
cia com que a abordagem policial ocorre nas 
comunidades – nosso objetivo é ajudar você 
a conhecer seus direitos e lutarmos juntos 
por eles.

! ATENÇÃO!
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O Supremo Tribunal Federal reconheceu, na ADPF 995, as 
guardas municipais como órgãos de segurança pública com 
atuação limitada a sua finalidade institucional de proteção de 
bens, serviços e instalações municipais. Apesar dos posiciona-
mentos divergentes no Judiciário, em decisão recente, o Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) reforçou entendimento de que apenas 
em situações EXCEPCIONAIS podem realizar abordagem de 
pessoas e busca pessoal, desde que a ação se mostre diretamente 
relacionada à finalidade institucional das guardas municipais 
(Resp. 1.977.119, Relator: Ministro Rogério Schietti Cruz)

Os órgãos integrantes do Sistema de Segurança Pública podem realizar 
abordagens, desde que cumpram determinados critérios previstos na lei:

A  Polícia Militar e a Polícia Civil  podem realizar Abordagem Pessoal, 
desde que exista fundada suspeita de que a pessoa esteja na posse de 
arma proibida ou de objetos ou papéis relacionados a um crime ou que 
tenha uma ordem judicial para tanto. 

A  Guarda Civil Municipal , apesar de ser considerada um órgão de segu-
rança pública, apenas poderá realizar abordagem de pessoas  de forma 
excepcional  se houver relação direta com sua finalidade de proteção de 
bens, serviços e instalações do município.

1. QUEM PODE REALIZAR A ABORDAGEM?  

! PARA SABER MAIS
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 Para mulheres  A abordagem em  mulheres (cis e trans)  deve ocorrer sempre 
por meio de uma policial feminina , respeitando-se a identidade de gênero da 
pessoa, ou seja, com a qual a pessoa se identifica (isso está previsto no art. 249, 
Código de Processo Penal - CPP1).

 Para homens  Quanto aos  homens trans , eles têm o direito de serem consul-
tados sobre a forma de revista que consideram mais adequada a si.  

 Para pessoas não-binárias  Não há ainda “lei” sobre, mas consideramos que 
deve seguir a mesma lógica dos homens trans, isto é, serem questionades so-
bre qual o gênero do policial que consideram mais adequado para proceder à 
revista pessoal. 

1	 Artigo 249, do Código de Processo Penal: “A busca em mulher será feita por outra mulher, se não 
importar retardamento ou prejuízo da diligência.”

2	 Artigo 215-A do Código Penal: “Art. 215-A. Praticar contra alguém e sem a sua anuência ato 
libidinoso com o objetivo de satisfazer a própria lascívia ou a de terceiro: Pena - reclusão, de 1 
(um) a 5 (cinco) anos, se o ato não constitui crime mais grave”

3	 Artigo 216-A do Código Penal: “Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem 
ou favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou 
ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função. Pena – detenção, de 1 (um) a 2 
(dois) anos. § 2º A pena é aumentada em até um terço se a vítima é menor de 18 (dezoito) anos.”

1.1. Abordagem às mulheres (cis e trans), 
homens trans e pessoas não-binaries

Não é permitido “passar as mãos” em partes íntimas e isso configura 
crime contra a dignidade sexual  ( importunação sexual 2 ou  assédio 
sexual 3), podendo ser denunciado na Corregedoria da corporação 
e, além disso, você pode ir até a delegacia mais próxima e abrir um 
Boletim de Ocorrência contra o/a policial.

! IMPORTANTE!

O que é “fundada suspeita”?  Muitas vezes, ao abordar, 
estes agentes de segurança pública dizem que o motivo 
é a “fundada suspeita” de que você esteja praticando 
um crime. Segundo informado pela Polícia Militar de 
São Paulo, a abordagem em razão de “fundada suspeita” 
segue três critérios básicos: (1) vestimenta incompatível 
com o clima ou contexto; (2) mudança súbita de compor-
tamento ao avistar a polícia; e (3) permanência em local 
mapeado como ponto quente de reincidência de crimes.

Na busca pessoal, conhecida como “baculejo ou 
enquadro”, a polícia deve justificar a fundada 
suspeita de modo OBJETIVO, indicando o que 
gerou uma fundada suspeita de que a pessoa 
está na posse de arma proibida ou de objetos 
ou papéis relacionados a um crime, não sen-
do lícita a abordagem com base em raça, sexo, 
orientação sexual, cor da pele ou aparência 
física (HC 208.240/STF, Relator: Ministro Luiz 
Edson Fachin).

! PARA SABER MAIS
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Para policiais militares e CGM.  Todo agente de se-
gurança pública – o(a) policial militar e o(a) guarda 
municipal em exercício – devem estar identificados 
por meio das  fardas . Na frente, deve estar o  nome 
gravado  de maneira visível, não podendo o(a) policial 
usar meios para escondê-lo. Essa informação é impor-
tante para possíveis denúncias de abuso de autoridade 
futuramente.

Fique ligado(a)!  Qualquer pessoa que seja abordada 
possui o direito de saber o motivo e o nome do(a) po-
licial (inclusive, policial civil) e do(a) guarda que está 
realizando a abordagem ou a condução.  

Em casa COM mandado de busca e 
apreensão:  

Significa que já existia uma investi-
gação e um(a) juiz(a) autorizou que 
a polícia entre na casa do suspeito e 
recolha provas. A polícia só pode en-
trar na casa da pessoa durante o dia; 
se for à noite, a busca e apreensão será 
ilegal. Sempre peça para ver o manda-
do de busca e apreensão e saiba que 
nele deve constar o nome, endereço 
e, motivo e objeto da busca no local. 
Lembre-se que um único mandado não 
autoriza o ingresso dos policiais em 
mais de uma residência.

Em casa SEM mandado de busca e 
apreensão:  

Se isso acontecer, a polícia estará co-
metendo um ato ilegal, a menos que 
o(a) policial veja uma situação de vio-
lência, flagrante de um crime ou com a 
autorização da pessoa moradora.

Os policiais podem destruir 
objetos (móveis, eletrodo-
méstico e outros) em minha 
residência? 

Não. Excessos praticados 
na busca na residência po-
dem ser registrados por 
fotografias ou indicados 
no boletim de ocorrência, 
após a prática. Caso ocor-
ram ilegalidades na busca, 
é possível ingressar com 
ações de indenização pelos 
danos verificados.

1.2. Identificação do policial 2. ONDE A POLÍCIA PODE ABORDAR?

2.1. Em casa 

No caso de entrarem na sua casa, sem sua autorização ou mandado, 
sempre pergunte o motivo e informe na delegacia; eles não podem 
prender por um motivo (violência doméstica, por exemplo) e na de-
legacia registrar outro (tráfico de drogas, por exemplo). Isso poderá 
anular o processo.

! ATENÇÃO!



2.2 “Na rua” 
2.3. “Blitz”
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Sempre leve os documentos de habilitação 
de seu carro ou moto.  Cuidado com golpes: 
Não compre sem ter a certeza de que o ve-
ículo não é roubado ou furtado, para evitar 
ser comprometido por crime de receptação.  
Verifique no site do DETRAN se o veículo 
possui alguma restrição registrada. 

Os(as) policiais e os(as) guardas municipais 
não podem rasgar documentos, fotografias 
ou quebrar objetos, sendo que isso vai con-
figurar abuso de autoridade também. Se 
ocorrerem abusos, informe ao delegado(a) 
e peça para constar em seu depoimento.

Se  parado na rua ,  a revista tem que ocorrer sempre 
de forma respeitosa.  Atitudes como xingar, bater, 
mandar correr, ameaçar etc. configuram crimes como 
o crime de injúria racial, racismo, tortura ou abuso 
de autoridade. 

Se revistarem objetos.  Eles(as) podem revistar 
bolsas, sacolas e mochilas, mas precisam ter algum 
indício que justifique a suspeita. Após qualquer re-
vista, os(as) policiais devem devolver os documentos 
pessoais e os objetos da pessoa revistada. Se você 
for preso(a), tudo que tiver sido apreendido deve 
ser entregue ao delegado(a), não podendo o(a) po-
licial ficar na posse de nenhum objeto. Os objetos 
que forem apreendidos e não forem pertinentes à 
investigação podem ser requeridos a um(a) juiz(a), 
sendo que é preciso um(a) advogado (a)

A chamada  “Blitz”  pode ser realizada pela Polícia e 
deve ocorrer de forma educada e sem violência. O(a) 
policial pedirá o documento pessoal e do veículo, e só 
poderá ocorrer prisão se identificado que a pessoa é 
procurada ou se encontrarem algo ilícito no veículo. 
No caso de prisão em decorrência da “blitz”, o veí-
culo fica apreendido na delegacia e, para liberá-lo, 
novamente, só fazendo o pedido ao juiz(a) por meio 
de um(a) advogado(a) ou defensor(a) público(a).  

! IMPORTANTE!

! DICA!

Quando for parado, abaixe os faróis e os 
vidros e deixe as mãos sobre o volante. 
Se estiver de motocicleta, tire o capacete. 
Caso o(a) policial queira revistar o veículo, 
acompanhe todo o procedimento, para 
verificar possíveis abusos, como crimes 
forjados ou danos ao carro ou moto.



3.1. Mexer no celular

3.2. Uso de algemas 
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O(a) policial não pode mexer no seu celular , se isso ocorrer, é abuso de 
autoridade. Caso ele(a) tome o aparelho ou você fique com medo de negar 
se ele(a) pedir, forneça o celular e, depois, na delegacia, peça para abrir 
um boletim de ocorrência contra a(a) policial por abuso de autoridade.  

Fique ligado(a)!  Se for realizada a prisão por algo encontrado em seu 
celular, essa prova será considerada nula no processo, porque o (a) poli-
cial não tinha autorização de colhê-la e, logo, a prisão deve ser anulada. 

Não é “procedimento padrão”!  Embora alguns policiais desrespeitem 
a lei, o uso de algemas deve ocorrer apenas em casos extremos. – Um(a) 
policial só pode algemar alguém se esta pessoa estiver resistindo à prisão, 
se for fugir, ou, então, caso haja perigo à sua integridade ou de terceiros. 
Os policiais sempre devem justificar esse tipo de medida, porque se trata 
de uma privação de liberdade excessiva.   

Fique ligado(a)!  Caso essa orientação não seja cumprida, o agente 
pode ser responsabilizado, sendo cabível também a responsabilização 
do Estado.

3. O QUE PODE/NÃO PODE 
OCORRER NESSA ABORDAGEM? 


